ACORDO COLETIVO DE TRABALHO que entre si fazem, de um lado, SITA INC DO BRASIL LTDA., doravante denominada EMPRESA, com sede na Av. Barão de Tefé, nº 07, Centro – Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ nº 03.597.703/0001-37, neste ato representada por seu Administrador e de outro lado, SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES, TRANSMISSÃO DE DADOS E CORREIO ELETRÔNICO, TELEFONIA MÓVEL CELULAR, SERVIÇOS TRONCALIZADOS DE COMUNICAÇÃO, RADIOCHAMADAS, TELEMARKETING, PROJETO, CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MEIOS FÍSICOS DE TRANSMISSÃO DE SINAL, SIMILARES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, neste ato representado por seu Coordenador Geral, com sede à Rua Morais e Silva, nº 94, Maracanã, Rio de Janeiro – RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 33.955.956/0001-04, doravante denominado SINTTEL-RJ, observadas as cláusulas e condições seguintes:

CAPÍTULO I – DA ABRANGÊNCIA, VIGÊNCIA E DATA-BASE

Cláusula 1ª – DA ABRANGÊNCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho abrange todos os empregados efetivos da EMPRESA e os que venham a ser admitidos durante a vigência do presente Acordo.

Cláusula 2ª – DA VIGÊNCIA E DATA-BASE

As condições estabelecidas no presente Acordo Coletivo de Trabalho vigerão pelo período de 12 (doze) meses, com início em 01 de abril de 2007 e término no dia 31 de março de 2008. As condições estabelecidas no presente Acordo Coletivo de Trabalho somente vigerão no período aqui assinalado e não integram, de forma definitiva, os contratos de trabalho dos empregados.

Parágrafo Único: A EMPRESA e o SINTTEL-RJ acordam que a data-base para computar o reajuste salarial anual da categoria profissional dos empregados será 1º de abril.

CAPÍTULO II – DO SALÁRIO, ADIANTAMENTO, POLÍTICA SALARIAL

Cláusula 3ª – DO ADIANTAMENTO SALARIAL

A EMPRESA concederá adiantamento correspondente a 30% (trinta por cento) do salário base do mês trabalhado a ser pago até o dia 10 (dez) de cada mês, e os 70% (setenta por cento) restantes até o dia 25.

Parágrafo Único: Caso o dia 10 (dez) ou o dia 25 (vinte e cinco), coincidam com sábado, domingo e/ou feriado a EMPRESA fará o adiantamento/pagamento no primeiro dia útil que anteceder as referidas datas.

Cláusula 4ª – DA CORREÇÃO DO PAGAMENTO

No caso de ocorrência de erro administrativo que venha a prejudicar financeiramente qualquer empregado, a EMPRESA se obrigará a fazer o ressarcimento no máximo em 3 (três) dias úteis após comunicado o fato.

Cláusula 5ª – DA POLÍTICA SALARIAL

Em 1º de abril de 2007, os salários vigentes serão reajustados conforme tabela abaixo:

	Faixa
	% Reajuste Salario Nominal
	SALÁRIOS

	A
	3,65% (três vírgula sessenta e cinco por cento)
	Até R$ 1.306,60 (um mil, trezentos e seis reais e sessenta centavos)

	B
	0% (zero por cento)
	Acima de R$ 1.306,61 (um mil, trezentos e seies reais e sessenta e um centavos)


Parágrafo 1º - A EMPRESA garantirá a Faixa A o pagamento da eventual diferença referente ao aumento da folha referente a Faixa B, caso este supere o percentual de 3.65% (três vírgula sessenta e cinco por cento). 

Parágrafo 2º - Os empregados que foram admitidos durante o ano de 2006, terão direito a receber proporcionalmente ao tempo de emprego na empresa, o aumento definido no caput.

Parágrafo 3º - A EMPRESA, conforme movimentação do mercado e por mérito, poderá dar aumento salarial a seus empregados, independente de negociação prévia com o SINTTEL-RJ.

Parágrafo 4º - A EMPRESA concederá aos seus empregados uma Participação nos Lucros da empresa, conforme legislação em vigor, independente do seu resultado financeiro, equivalente a 110% (cento e dez por cento) do salário base do empregado a ser pago em 02 (duas) parcelas nos meses de abril de 2007 e  outubro de 2007, a saber:

Abril
      = 55% (cinqüenta e cinco por cento) do salário base de abril

Outubro   = 55% (cinqüenta e cinco por cento) do salário base de outubro

Parágrafo 5º - A EMPRESA, a seu exclusivo critério, poderá efetuar o pagamento da primeira parcela da Participação nos Resultados, a título de adiantamento, de forma parcelada, ou não, no período entre os meses de janeiro e março. 

Parágrafo 6º - A antecipação de que trata o parágrafo anterior só atingirá os empregados que trabalhem na EMPRESA há mais de 2 (dois) anos.
Parágrafo 7º - A EMPRESA se reserva o direito de descontar proporcionalmente dos empregados que porventura se desligarem da empresa durante o ano vigente os valores pagos ou adiantados de acordo com os parágrafos 4º (quarto) e 5º (quinto) aos quais não fizerem juz no ato da rescisão.  

Parágrafo 8º - Todos os empregados farão jus à Participação nos Resultados desde que as metas anuais determinadas pela empresa sejam cumpridas.

Parágrafo 9º - As metas anuais serão comunicadas pela EMPRESA aos empregados e ao SINTTEL-RJ em fevereiro e permanecerão disponíveis em caráter irrestrito durante todo o ano de 2007, através dos meios de comunicação interna da EMPRESA.

CAPÍTULO III – DA JORNADA DE TRABALHO, HORAS EXTRAS E BANCO DE HORAS

Cláusula 6ª – DA DURAÇÃO SEMANAL DE TRABALHO

A duração semanal de trabalho será de 40 (quarenta) horas.

Parágrafo 1º - O horário de trabalho será flexível tanto para o horário de entrada como o de saída, exceto para os empregados que trabalharem em escala de revezamento, conforme a seguir:

Entrada


Saída

7:00



16:00

7:30



16:30

8:00



17:00

8:30



17:30

9:00



18:00

9:30



18:30

Parágrafo 2º - O horário máximo permitido do início da jornada é de 9:30 horas, devendo o empregado permanecer na empresa até no mínimo as 16:00 horas.

Parágrafo 3º - Os empregados farão jus a intervalo de até 2 (duas) horas para alimentação e repouso, salvo quando acordado horário diferenciado, conforme demanda do departamento, resalvado o intervalo mínimo legal.
Parágrafo 4º - A EMPRESA, diante da natureza de suas atividades, fica autorizada a instituir jornadas de trabalho em escala de revezamento em quatro turnos de 6 (seis) horas por dia, num total de 36 (trinta e seis) horas semanais.

Parágrafo 5º - Fica estabelecido que o intervalo de 2 (duas) horas para alimentação e repouso não entrará no cômputo da jornada de trabalho.

Parágrafo 6º - Os empregados que trabalhem em escala de revezamento terão suas escalas programadas de forma a terem 1 (um) dia de folga para cada 6 (seis) dias de trabalho, assegurada a devida remuneração em feriados civis e religiosos.

Parágrafo 7º - Nos casos em que os empregados que trabalhem em regime de escala de revezamento de 36 (trinta e seis) horas semanais, necessitarem trabalhar no horário comercial, ou seja, no horário flexível, não se caracterizará como hora extra.

Parágrafo 8º - O benefício previsto no inciso II, do artigo 473 da CLT, referente à licença em virtude de casamento, será estendido para 5 (cinco) dias consecutivos.

Parágrafo 9º - O aumento de horas de trabalho sobre a jornada normal, até o limite de 2 (duas) horas, poderá ser exigido pela EMPRESA desde que compensem equitativamente o acréscimo com redução de horas ou dias de trabalho. O referido aumento, desde que compensado, não obrigará o acréscimo de salário ou pagamento de adicional.

Parágrafo 10º - Na forma do artigo 59 da CLT a EMPRESA fica dispensada de acordo individual para prorrogação ou compensação de horário, face ao acordado no presente Acordo Coletivo de Trabalho.

Parágrafo 11º - A EMPRESA oferece, gratuitamente, curso de línguas aos empregados elegíveis, de acordo com sua política interna de recursos humanos. O curso poderá ou não ser nas dependências da empresa ou durante a jornada de trabalho, não sendo o tempo de aula, em hipótese alguma, computado como hora de trabalho ou hora extra.

Cláusula 7ª – DO PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS

As horas extraordinárias trabalhadas entre 2ª feira e sábado serão remuneradas com os adicionais de 100% (cem por cento) e quando laboradas aos domingos e feriados com o adicional de 150% (cento e cinqüenta por cento) sobre o valor da hora normal.

Parágrafo 1º - As horas extraordinárias trabalhadas após o fechamento da folha de pagamento do mês em curso serão pagas no mês subseqüente.

Parágrafo 2º - Não será devido o pagamento de horas extras se o aumento de horas de trabalho num dia for compensado pela diminuição de horas de trabalho em outro dia.

Parágrafo 3º - Não se aplica a presente cláusula aos empregados ocupantes de cargos de nível D1, M2, M1, A5 e A4 (exceto aqueles submetidos ao regime de escala de revezamento, por exemplo: Administradores de Rede ou de Site), da escala de faixas salariais da EMPRESA, abaixo relacionada, em razão de exercerem funções de confiança/gerencial, não sujeitas, portanto, a marcação de cartão de ponto.  

	NÍVEIS
	% sobre salário base, condicionado as metas anuais
	NATUREZA

	D1
	20%
	Cargo de Confiança/gerencial

	M2
	15%
	Cargo de Confiança/gerencial

	M1
	10%
	Cargo de Confiança/gerencial

	A5
	10%
	Cargo de Confiança/gerencial

	A4
	10%
	Cargo de Confiança/gerencial 

	A3
	5%
	Operacional/adm

	A2
	5%
	Operacional/adm

	A1
	5%
	Operacional/adm


Parágrafo 4º - Quando da distribuição dos valores a título de Participação nos Resultados pela EMPRESA, assegura-se aos empregados dos cargos de confiança/gerencial, descritos no parágrafo terceiro da presente cláusula, percentual maior que os concedidos aos demais empregados.   
Cláusula 8ª – DO ADICIONAL NOTURNO

O adicional noturno, considerada a prestação de serviço das 22:00 às 5:00 horas (§ 2º, artigo 73 da CLT), será pago com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento).

Cláusula 9ª – DO BANCO DE HORAS

Fica instituído para todos os empregados o regime de compensação de horas de trabalho, denominado BANCO DE HORAS, na forma do que dispõem os § 2º e 3º do artigo 59 da CLT, com redação dada pelo artigo 6º da Lei nº 9.601 de 21/01/98, bem como a Portaria nº 1120, de 08/11/95, do Ministério do Trabalho, mediante os seguintes critérios:

a) fica autorizada a dispensa da marcação do controle de ponto nos intervalos para refeição;

b) poderá ser dispensado o envio do controle de ponto nos casos de cumprimento normal dos horários, sendo exigida a marcação somente nos casos em que o empregado não cumprir a jornada na sua totalidade ou realizar horas extras;

c) O sistema alternativo aqui previsto implica na presunção do cumprimento integral da jornada de trabalho quando não houver nenhum registro de exceção previsto no item anterior, ou seja, faltas, atrasos ou horas extras.


Parágrafo 1º - No sistema Banco de Horas, o excesso de horas trabalhadas em um dia será compensado pela correspondente diminuição de horas em outro dia, de maneira que não exceda o horário normal da semana nem seja ultrapassado o limite máximo de 10 (dez) horas diárias.

Parágrafo 2º - O excesso de horas trabalhadas, desde que compensadas, não sofrerá qualquer incidência de adicional, salvo nas hipóteses previstas no § 3º do artigo 59 da CLT.

Parágrafo 3º - Nos cálculos de compensação, cada hora trabalhada em prorrogação da jornada de trabalho, será computada como 1 (uma) hora acrescida do adicional correspondente para a liberação.

Parágrafo 4º - A compensação deverá ocorrer dentro do mês vigente, podendo, a partir daí, ser negociado novo regime de compensação, sempre para um período máximo de 1 (um) mês.

Parágrafo 5º - No caso de haver crédito ao final do período de 1 (um) mês, a EMPRESA se obrigará a quitar de imediato, em folha de pagamento, as horas pendentes trabalhadas, com o adicional de 100% (cem por cento) ou 150% (cento e cinquenta por cento), conforme o caso.

Parágrafo 6º - A EMPRESA se obrigará a prestar todas as informações e esclarecimentos que permitam a verificação do fiel cumprimento do Banco de Horas, sempre que solicitado, ao final de cada mês.

Parágrafo 7º - Os empregados da EMPRESA comunicarão, previamente, via e-mail, a eventual necessidade de realização de horas extraordinárias, inclusive o quantitativo destas, informando o início e término do trabalho. O labor extraordinário somente deverá ser realizado mediante prévia aprovação do respectivo superior hierárquico.

CAPÍTULO IV – DOS BENEFÍCIOS, PRÊMIOS, DEVERES E DIREITOS

Cláusula 10ª - REFEIÇÕES

A EMPRESA fornecerá vale refeição nos valor de R$ 16,50 (dezesseis reais e cinqüenta centavos) por dia, no total de 20 (vinte) tíquetes, aos empregados que trabalharem em horário comercial e 24 (vinte e quatro) para os empregados que trabalharem em escala de revezamento de 6 (seis) dias semanais, podendo ser, a critério do beneficiário, concedido 50% do total em tíquetes alimentação, para compra de alimentos, inclusive no mês de férias.

Parágrafo 1º - O custo do vale refeição será compartilhado entre EMPRESA e empregado, sendo este responsável pelo percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do benefício.

Parágrafo 2º - A empregada que estiver em licença maternidade também terá direito a receber a mesma quantidade de tíquetes refeições, como se trabalhando estivesse.

Cláusula 11ª – COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO

Ressalvadas as condições mais favoráveis em vigor, ao empregado que contar com 1 (um) ano de contrato, for licenciado pelo INSS, em virtude de acidente de trabalho ou doença profissional, será concedido pela EMPRESA um auxílio correspondente a diferença entre o salário fixo que percebia em atividade e o valor que passou a perceber em razão da licença, no sentido de que o mesmo não tenha queda de seu padrão salarial, pelo prazo máximo de 12 (doze) meses. Para licenças pelo INSS devido a incidentes de outra natureza fica estipulado o prazo máximo de 06 (seis) meses para a referida complementação.

Cláusula 12ª – FÉRIAS

O início das férias individuais não poderá coincidir com sábados, domingos e feriados, ou dia de repouso semanal para os empregados que trabalhem em regime de escala. O pedido de férias deverá ser feito pelo empregado, via sistema eletrônico, podendo as férias ser gozadas em 2 (dois) períodos, nenhum deles inferior a 10 (dez) dias.


Cláusula 13ª – SEGURO DE VIDA EM GRUPO

A EMPRESA fica obrigada a conceder aos seus empregados seguro de vida em grupo, observadas as seguintes coberturas:

I – Em caso de morte natural, independente do local de ocorrência, os beneficiários receberão 24 (vinte e quatro) vezes o valor do salário base do empregado (limitado a R$ 450.000,00);

II – Em caso de morte acidental, independente do local de ocorrência, os beneficiários receberão 48 (quarenta e oito) vezes o salário base do empregado (limitado a R$ 450.000,00);

III – No caso de invalidez permanente, causada por acidente ou doença (profissional ou não) será de acordo com a apólice de seguro;

IV – Assistência Funeral limitada a R$ 3.000,00 (três mil reais) no caso de morte do funcionário, cônjuge e filhos.

Parágrafo Único – A adesão ao plano de Seguro de Vida em grupo é automática e gratuita, não sendo preciso a autorização do empregado.

Cláusula 14ª – AUXÍLIO FUNERAL

A EMPRESA custeará o funeral do empregado até o limite do valor de seu seguro, seja decorrente de acidente de trabalho ou em missão pela EMPRESA, desde que seja para isso solicitado por seus dependentes legais, ocorrendo, posteriormente, o ressarcimento daquela despesa, quando do recebimento do seguro de vida.

Cláusula 15ª – GARANTIA DE EMPREGO A GESTANTE

A empregada que retornar ao trabalho em decorrência do término da licença maternidade, não poderá ser dispensada, salvo por justa causa, até 258 (duzentos e cinqüenta e oito) dias contados a partir do parto, a menos que lhe sejam pagos os salários 
correspondentes a esses dias.

Parágrafo Único – A empregada gestante terá garantia no emprego desde a confirmação da gravidez, na forma da alínea b, do inciso II, do artigo 10 das Disposições Constitucionais Transitórias, pelo período de 258 (duzentos e cinqüenta e oito) dias contados a partir do parto, caracterizados por acréscimo de 108 (cento e oito) dias à garantia constitucional de 5 (cinco) meses após o parto.

Cláusula 16ª – GARANTIA DE EMPREGO AO ACIDENTADO

A EMPRESA  concederá garantia de emprego, ao empregado que sofrer acidente de trabalho e/ou doença profissional por 1 (um) ano após a cessação do benefício previdenciário.

Cláusula 17ª – ESTABILIDADE CIPA

É concedida estabilidade para os suplentes eleitos da EMPRESA, na forma dos Enunciados do TST, devendo a EMPRESA enviar ao SINTTEL-RJ, cópia do edital de convocação das eleições da CIPA.

Cláusula 18ª – GARANTIA DE EMPREGO ÀS VÉSPERAS DA APOSENTADORIA

A EMPRESA se compromete a não demitir, salvo em caso de justa causa, o empregado que contar com mais de 15 (quinze) anos de trabalho e esteja a 3 (três) anos ou menos, para adquirir o direito a aposentaria integral.

Parágrafo 1º - A garantia constante desta cláusula cessará na data em que o empregado adquirir direito a aposentadoria integral.

Cláusula 19ª – GRATIFICAÇÃO NATALIDADE

Fica assegurado a todo empregado, com mais de 1 (um) ano de trabalho na EMPRESA, durante a vigência do presente Acordo Coletivo, uma gratificação em pagamento único no valor correspondente a R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) por filho nascido.

Parágrafo 1º - O empregado deverá comprovar, em 30 dias, o nascimento do filho através da competente certidão.

Parágrafo 2º - A EMPRESA efetuará o pagamento da importância na folha de pagamento com o título “gratificação natalidade”, que deverá ser discriminado no recibo de pagamento.

Parágrafo 3º - A gratificação natalidade constitui base de incidência de contribuição à Previdência Social (INSS), ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e retenção do IRRF.

Cláusula 20ª – TREINAMENTO

Os cursos e treinamentos mantidos pela EMPRESA, mesmo que realizados após a jornada de trabalho, a fim de garantir a melhoria da qualidade profissional de seu empregado, não serão considerados, em hipótese alguma, como horas extras.

Parágrafo 1º - Na hipótese do empregado se beneficiar de formação profissional dada pela EMPRESA, o valor que a EMPRESA vier a efetivamente desembolsar para custeio da capacitação, será considerado como um empréstimo ao empregado, mediante a assinatura de contrato específico entre as partes, referente ao curso a ser realizado.

Parágrafo 2º - O empregado poderá pagar o empréstimo referido no parágrafo anterior em 12 (doze) meses, após o término do curso. Poderá a EMPRESA, por mera liberalidade, não efetuar o desconto do valor da parcela mensal do empréstimo, desde que o empregado permaneça na EMPRESA por período igual ao do curso.

Parágrafo 3º - O empregado, em caso de demissão, com ou sem justa causa, deverá ressarcir a EMPRESA dos respectivos gastos, na proporção do tempo faltante para o pagamento do empréstimo, valor este que deverá ser descontado na rescisão contratual. A presente cláusula constará obrigatoriamente do contrato a ser firmado entre as partes.

Parágrafo 4º - Para o cumprimento das condições previstas nesta cláusula, a EMPRESA somente inscreverá o empregado no curso pleiteado, após a sua concordância expressa em termo que dá ciência dos descontos que serão efetuados.

Cláusula 21ª – CRECHE

A EMPRESA reembolsará aos empregados com filhos até 5 (cinco) anos de idade o valor máximo de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) por mês, para manutenção de cada filho em creche de livre escolha. No ano que o filho complete seu 5º (quinto) aniversário, a empresa garantirá o benefício até o término do ano letivo em vigor. 
Parágrafo 1º - Os empregados com interesse neste reembolso deverão comprovar tal situação através de certidão de nascimento e recibo da creche.

Parágrafo 2º - Os signatários convencionam que as concessões das vantagens contidas no caput e parágrafo 1º desta cláusula atendem ao disposto os §§ 1º e 2º do artigo 389 da CLT e a Portaria 3296 do Ministério do Trabalho de 03/09/1986.

Cláusula 22ª – ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

A EMPRESA concederá assistência médica e odontológica a todos os seus empregados e dependentes, estes últimos até o limite de 21 anos.

Parágrafo 1º - Para os empregados de nível A1 ao A4 a EMPRESA pagará 97% do custo do Plano de Saúde e o empregado pagará 3% (três por cento) do custo do Plano de Saúde. Para os empregados de nível A5 e acima, a EMPRESA pagará 94% do custo do Plano de Saúde e o empregado pagará 6% (seis por cento) do custo do Plano de Saúde.

Parágrafo 2º - A manutenção do plano odontológico será gratuita apenas para a rede credenciada. Caso o empregado deseje utilizar também o reembolso de livre escolha, a EMPRESA participará com 80% (oitenta por cento) do valor dos custos, sendo de responsabilidade do empregado os 20% (vinte por cento) restantes, os quais serão descontados em folha de pagamento.

Parágrafo 3º - Os empregados que vierem a se aposentar durante o ano vigente, terão o direito de manter o plano de saúde da empresa, de acordo com os prazos e procedimentos definidos nos regulamentos internos do provedor do plano, desde que assumam por escrito os custos integrais do mesmo.

Cláusula 23ª – DESCONTO DA MENSALIDADE DO ASSOCIADO

A EMPRESA será obrigada a descontar em folha de pagamento a mensalidade sindical dos empregados sindicalizados, desde que tenham autorizado o desconto. O SINTTEL-RJ encaminhará à EMPRESA relação dos empregados que tenham se associado nos últimos 30 dias,  até o 10º (décimo) dia do mês do desconto, com as respectivas autorizações.

Cláusula 24ª – DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO

A EMPRESA compromete-se a descontar em folha de pagamento a mensalidade sindical dos empregados associados ao SINTTEL-RJ, bem como despesas relativas a farmácia, ótica e diárias na Colônia de Férias, por intermédio do SINTTEL-RJ e convênios.

Parágrafo 1º - A EMPRESA compromete-se a enviar ao SINTTEL-RJ, mensalmente, em até 5 (cinco) dias após o desconto da mensalidade sindical, relação nominal contendo cargo, salário e valor descontado dos seus associados empregados da EMPRESA.

Parágrafo 2º - Sempre que, por qualquer motivo, não for possível efetuar o desconto no salário do empregado, correspondente à mensalidade sindical, a EMPRESA informará por documento hábil ao SINTTEL-RJ os motivos que determinaram a impossibilidade do desconto.


Cláusula 25ª – DISPENSA POR JUSTA CAUSA

A EMPRESA sempre que dispensar qualquer empregado por justa causa, ficará obrigada a fornecer ao SINTTEL-RJ declaração escrita com o motivo da causa da despedida.

Cláusula 26ª – PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO

Impõe-se multa pelo não pagamento das verbas resilitórias até o 10º (décimo) dia subseqüente ao afastamento definitivo do empregado e, no caso de cumprimento de aviso prévio, até o 1º (primeiro) dia útil subseqüente, por dia de atraso, no valor equivalente ao seu salário diário ou a multa prevista no § 8º do artigo 477 da CLT, a que for mais favorável, desde que o retardamento não decorra de culpa do empregado.

Cláusula 27ª – HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO

As homologações dos rompimentos de contrato de trabalho, serão feitas na sede do SINTTEL-RJ, dentro do que dispõe a Portaria nº 3283 de 11/10/88 do Ministério do Trabalho e no prazo da cláusula anterior.

Cláusula 28ª – QUADRO DE AVISOS SINDICAL

A EMPRESA e o SINTTEL-RJ estabelecem que haverá um quadro de avisos para o sindicato, nos recintos de trabalho destinados a colocação de avisos, limitados exclusivamente aos assuntos de interesse da categoria, sem qualquer conotação ou vinculação de natureza político-partidária. A EMPRESA zelará pela conservação e continuidade da afixação dos quadros e avisos.

Cláusula 29ª – ATESTADO DE AFASTAMENTO E SALÁRIO (AAS)

A EMPRESA se obriga a fornecer o atestado de afastamento e salário (AAS), por ocasião da ruptura do contrato de trabalho. Quando solicitado o AAS pelo empregado no curso do contrato, deverá o mesmo ser fornecido no prazo de 5 (cinco) dias a partir do pedido.

Cláusula 30ª – DA COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO

A EMPRESA comunicará ao SINTTEL-RJ, o acidente de trabalho até o 2º (segundo) dia útil seguinte da ocorrência e, em caso de morte por acidente de trabalho, até o 1º (primeiro) dia útil seguinte ao da ocorrência.

Cláusula 31ª – COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

A EMPRESA aderiu a Comissão de Conciliação Prévia, conforme artigo 625 da CLT, e compromete-se, a partir da assinatura do Acordo Coletivo de Trabalho, a comparecer sempre que for notificada.

Cláusula 32ª – CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

A EMPRESA compromete-se a efetuar o desconto da contribuição sindical anual dos empregados em favor do SINTTEL-RJ, conforme determinação do parágrafo 2° do artigo 583 da CLT, enviando em até 10 (dez) dias após o desconto, listagem nominal contendo cargo, salário e valor descontado dos seus empregados, bem como listagem no mesmo formato dos empregados que, eventualmente, tenham recolhido para outro Sindicato.

Cláusula 33ª – MULTA POR DESCUMPRIMENTO DO ACORDO COLETIVO

Em caso de descumprimento de qualquer condição ajustada neste instrumento, a parte prejudicada notificará a parte infratora para fins de regularização no prazo de 10 dias.

Parágrafo Único: Não respeitado o prazo estabelecido no caput desta cláusula e não sendo apresentada justificativa formal e aceitável, o infrator ficará obrigado ao pagamento de multa, até o adimplemento da obrigação, no valor R$ 20,00 (vinte reais) por dia e por cada infração cometida, que reverterá em favor da parte prejudicada, contados apartir do fim do referido prazo. O valor total das multas aplicáveis terá como teto o valor de 1 (um) salário mínino (entende-se por valor total a soma´toria de todas as multas aplicáveis). 

Cláusula 34ª – FORO

Estabelecem as partes contratantes que o foro para dirimir eventuais controvérsias oriundas do cumprimento do presente Acordo Coletivo de Trabalho é o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região.

E por estarem assim acordados a EMPRESA e o SINTTEL-RJ, por seus representados legais lavram o presente Acordo Coletivo de Trabalho em 7 (sete) vias de igual teor e para um só efeito, fazendo o competente registro na Delegacia Regional do Trabalho do Estado do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 

__________________________________________________________

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES, TRANSMISSÃO DE DADOS E CORREIO ELETRÔNICO, TELEFONIA MÓVEL CELULAR, SERVIÇOS TRONCALIZADOS DE COMUNICAÇÃO, RADIOCHAMADAS, TELEMARKETING, PROJETO, CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MEIOS FÍSICOS DE TRANSMISSÃO DE SINAL, SIMILARES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – SINTTEL-RJ

Luís Antônio Souza da Silva

Coordenador Geral

CPF: 599.466.527-49

_____________________________________

SITA INC DO BRASIL LTDA.

Daniel Coslovsky

Administrador

CPF: 831.592.237-87

�Conferi com plano de saúde, mas a apólice do plano não permite a empresa continuar oferecendo o plano de sáude a funcionários que sejam desligados. Estes só podem optar por continuar através de contribuições individuais.





